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^VIDAMA

PROPOSTA

Proposta para apresentação musical da Banda VIDAMA para Prefeitura de Pirpirituba - PB no

dia 23 de março de 2023.

R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais)

O pagamento será por transferência em conta bancária em nome do (VIDAMA RESTAURANTE

E EVENTOS LTDA, CNPJ: 53.903.645/0001-09, BANCO BRADESCO, AGÊNCIA: 5787 CONTA

CORRENTE: 25094-5).

Lista para CAMARIM

BEBIDAS:

15 Latas de refrigerantes (Coca Cola / Guaraná);

15 Garrafas de água mineral geladas;

10 Garrafas de água mineral natural;

06 Latas de energético (Red Buli);

Café;

COMIDA:

• 02 Pizzas grandes;

• Salgados;

• 02 Caixas de chocolate;

• 02 Tridents sabor hortelã;

OUTROS:

Talhares (Pratos, Garfos e Facas)

Copos descartáveis;

Cestode Lixo;

10 cadeiras;

Geladeira ou Caixa térmica; gelo em cubos (1 saco);

Espelho para corpo inteiro;

Ponto com régua de energia 110 Volts;

Toalhas de rosto;

Arara ou Cabideiro;

Ar-condicionado ou Ventilador;

Impresso por convidado em 10/04/2024 12:19. Validação: EA1C.0110.AECF.12A7.9CA0.F0E1.C972.AAF8. 
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PROCURADORIA PIRPIRfTUBA
raJ G O V E R N O M U N I C I PAL
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%"' PARECER jurídico

SOLICITANTE: SETOR DE LICITAÇÕES
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR IN EXIGIBILIDADE

RELATÓRIO

Vem a esta Procuradoria Jurídica, para exame e parecer, o processo que

trata da contratação direta por inexigibilidade n® IN0003/2024, cujo o objeto é a
contratação de show artístico do cantor e banda '^VIDAMA", representada pela
empresa VIDAMA RESTAURANTE E EVENTOS LTDA CNPJ n® 53.903.645/0001-
09 para abrilhantar a tradicional festa de São José no Bairro da Caixa D'água, neste
município de Pirpirituba/PB, no dia 23 de março de 2024.

Da análise detida ao processo, verifica-se que a banda será contratada

pelo valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Ainda, foram acostados contratos da referida
atração musical em outras cidades que comprovam que os valores contratados por esta
edilidade se amoldam ao valor usual do mercado.

No mais, foram acostadas documentações as quais demonstram que a
banda a ser contratada é consagrada entre o público

É o relatório. Passo a opinar

PARECER

Trata-se de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação n°
INOOOO1/2024 para a contratação de show artístico do cantor e banda "VIDAMA", para
abrilhantar a tradicional festa de São José no Bairro da Caixa D'água, neste município
de Pirpirituba/PB, no dia 23 de março de 2024.

Infere-se que, o valor da contratação se atém ao valor cobrado
habitualmente, conforme contratos com prefeituras anexados, bem como, foi
constatado que a banda é consagrada entre a mídia e o público.

Neste momento, insta salientar que a contratação direta por

inexigibilidade, sem realização do prévio certame licitatório, somente é admitida
excepcionalmente, nas hipóteses previstas na lei no 14.133/2021. Tais situações,
contudo, configuram-se em exceção à regra, pois a licitação é a regra, e a contratação
oriunda de inexioibilidade de licitação é a excecão oue autoriza a Administração Pública
celebrar, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A Lei de Licitações (14.133/2021), dispõe ainda, que é inexigível a com
petição, em especial, quando houver necessidade de contratação de profissional do
setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de^

I . ' ■ ■ • ..■■■ ■ ■'■ ■— ' '' ■

Rua Félix Cantalice, 133, Centro, Pirpirituba-PB

Email: procuradoria.pirpirituba@gmail.com

Impresso por convidado em 10/04/2024 12:19. Validação: 0ED1.D710.2430.EE32.1240.4F2F.6E15.F304. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 42270/24. Data: 10/04/2024 10:59. Responsável: Romario F. Nicolau.
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II - contratação de profissional do setor artístico, diretarnente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública;

Desse modo, é possível afirmar que o caso em concreto amolda-se ao que
prediz a legislação, haja vista que a banda Limão com Mel é consagrada pela crítica
especializada e pela opinião pública.

Ademais, o art. 72 da Lei no 14.133/2021, dispõe que o Processo de
Inexigibiiidade deve ser devidamente instruído, vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibiiidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os se
guintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo téc
nico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

^ projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabele
cida no art. 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamen
tários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilita
ção e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Dessa feita, verifica-se que o presente procedimento foi devidamente
instruído.

Por oportuno, e visando o melhor cumprimento da norma e dos princípios
norteadores da Administração Pública, esta Procuradoria Jurídica, através de sua
representante abaixo assinada, OPINA pela possibilidade de contratação por
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da empresa VIDAMA RESTAURANTE E
EVENTOS LTDA CNP3 n® 53.903.645/0001-09, REPRESENTANTE do artista
"VIDAMA" se for da conveniência e oportunidade do Poder Executivo Municipal e desde
que os documentos e certidões apresentadas pela interessada se revelem hábeis à
contratação.

Este é o PARECER.

Pirpirituba, 15 de março de 2024.

BELLYZIA GAMÃOA SÍLVÂTOaB/PB 25.991

Procuradora Jurídica Municipal

Rua Félix Cantalice, 133, Centro, Pirpirituba-PB

Email: procuradoria.pirpirituba@gmail.com

- ■ ^

Impresso por convidado em 10/04/2024 12:19. Validação: 0ED1.D710.2430.EE32.1240.4F2F.6E15.F304. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Cultura e Turismo.

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21,
objetivando:

Contratação do Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional festa de São José no Bairro da Caixa
D'água no dia 23 de março do Corrente Ano.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no orçamento vigente,
a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela. instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive
para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de_Qontratação deste órgão para a formalização do referido procedimento
de contratação direta por Inexigibilidade de Licita^"

Pirpirituba - PB, 12 de Março de 2024.

DENILSON DE
eito

811 VA

Impresso por convidado em 10/04/2024 12:19. Validação: CB9D.55EE.91DB.9A55.4CA0.F99D.48A4.096F. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 42270/24. Data: 10/04/2024 10:59. Responsável: Romario F. Nicolau.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação do Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional festa
de São José no Bairro da Caixa D'água no dia 23 de março do Corrente Ano.
2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro:
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante
consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2.Serviu de base oara elaboração da referida consulta: Comprovações de apresentação Show Artístico do cantor" VIDAMA documentos
em anexo.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM I UNIDADE

'Apresentação do Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA", parajApresentação
jabrilhantar a tradicional festa de São José no Bairro da Caixa D'água no diaj
j23 de março do Corrente Ano J.„„

QUANTIDADE T P.UNITÁRÍÕ i P. TOTAL
l] 8.000,001 8 000,0C

Total 8.000,OQ|

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 8.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO ^ • / • k •
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, esta abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Apresentação do show artístico no dia 23/03/2024 em praça pública.
Conclusão: 2 (duas) horas . , j ■ j

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante
em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
4.4.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data vinculada ao acordo, a convenção
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos
forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
4.5.0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.6.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento de
toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21.
4.7.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. ^ ^ ~
4.8.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de demonstração analítica da variaçao
dos custos, por meio de Apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que
fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da Apresentação da
proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada,
para os custos de mão de obra. ^ ^ a
4.9.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria
não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade. 4.4. ri
4.10.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. . . j -i •
4.11.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da Apresentação da proposta ou da data da ultima
repactuação. . ^ u a-
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Através de transferência bancária ou deposito em conta de titularidade do licitante,
o pagamento será integral no dia da Apresentação da Artista, e/ou no próximo dia útil do show realizado, e ainda Apresentação de NF e Recibo

Pirpirituba - PB, 11 de Março de 2024.

MARI^ISBÃtuCAS FERNANDES OLIVEIRA
Secretária de Cultura e Turismo

Impresso por convidado em 10/04/2024 12:19. Validação: 6A75.28AE.3C3E.D8F7.379D.8CD6.86BA.A1FA. 
Estimativa da despesa. Doc. 42270/24. Data: 10/04/2024 10:59. Responsável: Romario F. Nicolau.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.Introduçao

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0bjeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação do Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a
tradicional festa de São José no Bairro da Caixa D'água no dia 23 de março do Corrente Ano.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Contratação do Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA",
para abrilhantar a tradicional festa de São José no Bairro da Caixa D'água no dia 23 de março do Corrente Ano —, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5. Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

" CÓDIGO 1 „ „ J " DESCRIÇÃO DOITEM L
'etR i lApresentação ío Show Artístico do Cantor e Banda "vTdAMA", para abrilhantar a tradicional festa de São José nojApresentaçã

bairro da Caixa D'água no dia 23 de março do Corrente Ano

QUANTIDADE

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

Início: Apresentação do show artístico no dia 23/03/2024 em praça pública.;
Conclusão: 2 (duas) horas.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal ns 14.133, de 19 de Abril de
2021; Lei Complementar n9 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. .

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

S.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização provável,
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se
realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

7.Levantamento de mercado - j a ~
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos
fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem as
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, dwersas entidades públicas
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa.
Contratação do Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional festa de São José no Bairro da Caixa D'água no dia
23 de março do Corrente Ano. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. lOS a
114, da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 10/04/2024 12:19. Validação: 78C9.9A2D.C5FE.9152.A3EA.C10D.6BD6.F11B. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 42270/24. Data: 10/04/2024 10:59. Responsável: Romario F. Nicolau.
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S.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação

específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor
responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro;
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 8.000,00.

lO.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação do Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional
festa de São José no Bairro da Caixa D'água no dia 23 de março do Corrente Ano. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução
indireta.

llJustifícativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame,
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo
licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e
especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente
contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a.
Contratação do Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional festa de São José no Bairro da Caixa D'água no dia
23 de março do Corrente Ano.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração,
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de
tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se apresenta
- consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto
ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.
13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em
decorrência da execução do objeto da contratação.
14^nálise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste
pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.
IS.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Pirpirituba - PB, 08 Março de 2024.

LUCAS FERNANDES OLIVEIRA

Secretária de Cultura e Turismo

Impresso por convidado em 10/04/2024 12:19. Validação: 78C9.9A2D.C5FE.9152.A3EA.C10D.6BD6.F11B. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 42270/24. Data: 10/04/2024 10:59. Responsável: Romario F. Nicolau.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação; Contratação do Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional festa
de São José no Bairro da Caixa D'água no dia 23 de março do Corrente Ano.

1.2.Classificação do objeto; Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial; Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Contratação do
Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional festa de São José no Bairro da Caixa D'água no dia 23 de março do
Corrente Ano considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

A.O.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são;

CÓDIGO ] DESCRIÇÃO DO Item " l unidade QUANTIDADE
DFD 1 Apresentação do Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional festa de São José nojApresentação

jsairro da Caixa D'água no dia 23 de março do Corrente Ano [ L

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente;
4.2.1.Início; Apresentação do show artístico no dia 23/03/2024 em praça pública.;
4.2.2.Conclusão; 2 (duas) horas.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada; até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a
^ pretensa; Contratação do Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional festa de São José no Bairro da Caixa

D'água no dia 23 de março do Corrente Ano.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

e.l.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro;
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante
consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 8.000,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução
do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio,
relativamente a; Contratação do Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional festa de São José no Bairro da
Caixa D'água no dia 23 de março do Corrente Ano;

Impresso por convidado em 10/04/2024 12:19. Validação: EDF6.520C.FEF4.BD0C.6027.6D18.AC86.B241. 
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8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da
prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta

quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. O 0 Ü O -i ^
9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1.lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21.

Pirpirituba - PB, 08 de Março de 2024.

MARI/yR/sWSSA LUCAS FERNANDES OLIVEIRA
:RETÁRIA de CULTURA E TURISMO

Impresso por convidado em 10/04/2024 12:19. Validação: EDF6.520C.FEF4.BD0C.6027.6D18.AC86.B241. 
Formalização de demanda. Doc. 42270/24. Data: 10/04/2024 10:59. Responsável: Romario F. Nicolau.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N® IN00003/2024

Pirpirituba - PB, 14 de Março de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação do Show Artístico do Cantor
e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional festa de São José no Bairro da Caixa D'água no
dia 23 de março do Corrente Ano.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada
pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica -
Contratação do Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional festa
de São José no Bairro da Caixa D'água no dia 23 de março do Corrente Ano -, considerada oportuna
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: VIDAMA RESTAURANTE E EVENTOS LTDA - R$ 8.000,00. - Entidade ou
profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a
sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21:

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:"

"II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio deempresário
exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública."

6.0 - DA CONCLUSÃO _ i
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência ao
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive
a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

FERNANDES OLIVEIRA

(tária de Cultura e Turismo

Impresso por convidado em 10/04/2024 12:19. Validação: F5E9.4F55.6959.BA1E.5A55.A02D.D8E4.CB38. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N® IN00003/2024

Pirpirituba - PB, 14 de Março de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação do Show Artístico do Cantor
e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional festa de São José no Bairro da Caixa D'água no
dia 23 de março do Corrente Ano.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada
pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica -
Contratação do Show Artístico do Cantor e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional festa
de São José no Bairro da Caixa D'água no dia 23 de março do Corrente Ano -, considerada oportuna
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: VIDAMA RESTAURANTE E EVENTOS LTDA - R$ 8.000,00. - Entidade ou
profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a
sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21:

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:"

"II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio deempresário
exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública."

6.0 - DA CONCLUSÃO _ i
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência ao
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive
a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

FERNANDES OLIVEIRA

(tária de Cultura e Turismo
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação do Show Artistico do Cantor e Banda "VIDAMA", para abrilhantar a tradicional
festa de São José no Bairro da Caixa D'água no dia 23 de março do Corrente Ano.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:

(RECURSOS PRÓPRIOS: RECURSOS FPM, ICMS, TRIBUTOS e OUTROS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11.00 SEC. CULTURA E TURISMO

13.392.2008.2057 MANTER AS ATIV CULTURAIS NO MUNICÍPIO
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PE^^A JURÍDICA

Pirpirituba - PB, 12 de Março de 2024.

ADALMIR DE MEDO FERREIRA

Diretor do Departamentio de Contabilidade

Impresso por convidado em 10/04/2024 12:19. Validação: 9EA8.AE65.167D.14B6.7773.400C.3122.0490. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/04/2024 às 10:59:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 42270/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Pirpirituba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Romario Fernandes Nicolau.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 18/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Pirpirituba
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 8.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação do Show Artístico do Cantor e Banda VIDAMA, para abrilhantar a tradicional festa de São
José no Bairro da Caixa Dágua no dia 23 de março do Corrente Ano.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 8.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Vidama Restaurante E Eventos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 53.903.645/0001-09
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 0ed1d7102430ee3212404f2f6e15f304

Autorização da autoridade competente Sim cb9d55ee91db9a554ca0f99d48a4096f

Estimativa da despesa Sim 6a7528ae3c3ed8f7379d8cd686baa1fa

Estudo Técnico Preliminar Sim 78c99a2dc5fe9152a3eac10d6bd6f11b

Formalização de demanda Sim edf6520cfef4bd0c60276d18ac86b241

Justificativa de preço Sim f5e94f556959ba1e5a55a02dd8e4cb38

Justificativa para a escolha do contratado Sim f5e94f556959ba1e5a55a02dd8e4cb38

Previsão Orçamentária Sim 9ea8ae65167d14b67773400c31220490

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Vidama Restaurante E Eventos Ltda Sim ea1c0110aecf12a79ca0f0e1c972aaf8
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RECIBO PROTOCOLO. Doc. 42270/24. Data: 10/04/2024 10:59. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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